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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°              /2014.

PROÍBE O FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE SOM AUTOMOTIVOS NAS VIAS, PRAÇAS E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica expressamente vedado o funcionamento dos equipamentos de som automotivo e equipamentos sonoros assemelhados, nas vias, praças e demais logradouros públicos no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Parágrafo único. A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre acesso ao público, tais como postos de combustíveis e estacionamentos.

Art. 2º O descumprimento do estabelecido nesta Lei acarretará a apreensão imediata do equipamento.

Parágrafo único. Para a retirada do equipamento deverá ser observado o procedimento administrativo ao qual se refere o § 1º do art. 5º desta Lei.

Art. 3º Para os efeitos da presente Lei considera-se som automotivo todo e qualquer equipamento de som automotivo rebocado, instalado ou acoplado nos porta-malas ou sobre a carroceria dos veículos.

Art. 4º A condução dos equipamentos aos quais se refere esta Lei, por meio de reboque, acomodação no porta-malas ou sobre a carroceria dos veículos, deverá ser feita, obrigatoriamente, com proteção de capa acústica, cobrindo integralmente os cones dos alto falantes, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 5º desta Lei.

Art. 5º Sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas em legislação específica, fica o infrator, o proprietário do veículo ou ambos, solidariamente, conforme o caso, sujeito ao pagamento de multa, apreensão do veículo e remoção do aparelho sonoro em caso de descumprimento do estabelecido nesta Lei.

§ 1º A pena de multa será aplicada mediante procedimento administrativo, nos termos legais e regulamentares.

§ 2º O valor da multa será de R$ 200,00 (duzentos reais) a                R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a se duplicar a cada reincidência.

§ 3º Os valores arrecadados através da aplicação das penalidades previstas nesta Lei serão revertidos para o Fundo Municipal de Meio Ambiente – FUMMA.

Art. 6º Desde que atendam aos limites já estabelecidos pela legislação ambiental, não se incluem nas exigências desta Lei a utilização de aparelhagem sonora:

I – instalada no habitáculo do veículo, com a finalidade de emissão sonora exclusivamente para o seu interior;

II – em eventos do Calendário Oficial ou expressamente autorizados pelo Município, desde que façam parte de sua programação;

III – em manifestações culturais (reconhecidas pelo Conselho Municipal de Cultura), religiosas, sindicais ou políticas, observada a legislação pertinente;

IV – utilizada na publicidade sonora, atendida a legislação específica.

Art. 7º Fica o Município de Sete Lagoas, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, e com observância à legislação pertinente, autorizado a licenciar espaços para a realização dos campeonatos de som automotivo, bem como autorizar eventos assemelhados.

§ 1º A autorização a que se refere o caput deste artigo só poderá ser assinada para desenvolvimento de eventos em locais em cujas instalações físicas haja implementação de isolamento acústico ou verificação de condições ambientais que assegurem a proteção contra qualquer perturbação ao sossego público.

§ 2º Qualquer cidadão que venha a sofrer incômodo decorrente de eventos entre os tipificados no caput deste artigo poderá formalizar reclamação em face da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade que, verificada a procedência da notícia, promoverá a sua suspensão imediata.

§ 3º A reclamação prevista no § 2º deste artigo ensejará a abertura de processo administrativo para apuração da queixa, sujeitando o infrator às penalidades prevista no art. 5º desta Lei.

Art. 8º Incumbirá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade a fiscalização e a concretização de todos os atos e procedimentos necessários à persecução do objeto desta Lei. 

Parágrafo único. A Guarda Municipal deverá garantir o suporte necessário à aplicação dos dispositivos deste diploma, por intermédio da imputação, em concreto, de sanções de apreensão de veículos eventualmente manejados na materialização de perpetrações gravosas da natureza das tipificadas nesta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação oficial.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de janeiro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº              /2014.

PROÍBE O FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE SOM AUTOMOTIVOS NAS VIAS, PRAÇAS E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS - MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende proibir o funcionamento dos equipamentos de som automotivos nas vias, praças e demais logradouros públicos no âmbito do Município de Sete Lagoas - MG, e dar outras providências.

Inicialmente informamos que a presente proposição tem como objetivo vedar o funcionamento irregular dos equipamentos de som automotivo e equipamentos sonoros assemelhados, nas vias, praças e demais logradouros públicos no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Tal medida se faz necessária em função do grande número de veículos que transitam ou ficam estacionados com os sons em elevado volume, o que acaba incomodando ou até mesmo causando danos aos munícipes, comprometendo o sossego urbano e a saúde ambiental.

Diante disso, se faz necessária a aprovação deste projeto, permitindo a aplicação de multa, mediante processo administrativo, punindo os infratores, os proprietários dos veículos, ou ambos, no caso de descumprimento das normas presentes nesta Lei.

Trata-se de matéria que busca coibir e estabelecer controle diante do excesso de carros com sons que causam perturbação frequente e notória aos munícipes.

Importa esclarecer que o nobre Vereador Jeferson Douglas Soares Estanislau apresentou o Anteprojeto de Lei n° 188/2013 com matéria semelhante ao projeto ora apresentado, cuja sugestão vem de encontro com a atual necessidade de regulamentar a matéria.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dessa Egrégia Casa para apreciação e aprovação da proposição em comento e na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de janeiro de 2014.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
